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                                                                Cabo Frio, 27 de março de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 84/2024 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Josias Rocha Medeiros que “Dispõe sobre assegurar o transporte 

gratuito da gestante em acompanhamento no âmbito do Município de Cabo Frio”, 

comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no 

anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 84/2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de Lei 

de autoria do Vereador Josias Rocha 

Medeiros que “Dispõe sobre assegurar o 

transporte gratuito da gestante em 

acompanhamento no âmbito do Município de 

Cabo Frio”. 

 

Conquanto nobre e louvável o escopo do Projeto apresentado por essa egrégia Casa 

de Leis, o mesmo não poderá lograr êxito, tendo em vista os vícios que o maculam. 

 

O aludido Projeto tem por objetivo assegurar o transporte gratuito da gestante em 

acompanhamento em todas as linhas de transporte em operação no Município, sem que para 

isso tenham sido realizados estudos e demonstrações de amortização do impacto financeiro 

no contrato de concessão.  

 

Inicialmente, convém esclarecer que as hipóteses de isenção de tarifas, nos serviços 

de transportes coletivos, estão previstas no art. 214 da Lei Orgânica Municipal, conforme 

abaixo transcrito: 

 

“Art. 214. São isentos de tarifas, nos serviços de 

transportes coletivos:  

 

I - os maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade;  

 

II - os menores de 6 (seis) anos de idade; 

 

III - os estudantes da Rede Oficial de Ensino, de 

uniforme composto pela camisa da unidade escolar;  

 

IV - as pessoas portadoras de deficiência física que as 

impeça de locomoção e seu respectivo acompanhante;  

 

V - as gestantes com apresentação do cartão pré-

natal;  

 

VI - os Guardas Municipais, quando uniformizados;  

 

VII - policiais uniformizados em serviço.” 

 

Além disso, a Lei nº 2.483, de 30 de abril de 2013 também prevê a gratuidade da 

passagem para os estudantes, idosos, pessoas com deficiência, pessoas portadoras de 

doenças crônicas de natureza física ou mental e gestantes. 

 

Assim sendo, resta claro que o transporte gratuito da gestante já tem previsão na Lei 

Orgânica e na legislação ordinária, sendo, dessa forma, inconveniente a edição de outra lei 

para tratar de assunto já normatizado em âmbito municipal. 
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Em outras palavras, é contrária ao interesse público a superveniente edição de normas 

legais que, mais uma vez, venham a dispor acerca de assunto já normatizado, tornando 

esparso e confuso o seu regramento no âmbito local, em evidente detrimento do interesse 

maior na busca pela sua consolidação, na forma preceituada pela Lei Complementar Federal 

nº 95/98, editada com supedâneo no parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, 

no sentido de que as leis conexas ou afins devem ser reunidas, mediante sua integração em 

diplomas legais únicos relativos a temas específicos. 

 

Além disso, há vício de iniciativa na propositura aprovada. O Projeto de Lei legisla 

sobre assunto da esfera de competência própria do Executivo, ao qual cabe, de modo 

exclusivo, a fixação das tarifas do transporte público, configurando, ainda, ingerência no 

serviço de transporte coletivo de passageiros, atualmente prestado sob regime de concessão 

 

Assim, imperativo reconhecer que por mais louváveis que possam ter sido as 

intenções dos Edis, eles invadiram competência privativa do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, regulando matéria eminentemente administrativa, relativa ao transporte público 

do Município, o que afeta o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos já celebrados. 

 

A concessão de isenção de tarifas, por ato do Legislativo, interfere nos contratos 

vigentes. Incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que 

versem sobre atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública, bem como 

dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal. 

 

Nesse contexto, ao regular matéria administrativa, relativa à imposição de condições 

a serem pactuadas pelo Município e pela empresa concessionária do serviço público de 

transporte no âmbito municipal, a proposta invade competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo. Padece, nestes termos, de mácula formal de inconstitucionalidade. 

 

Com efeito, o texto ora impugnado impõe regras que deverão ser cumpridas pela 

Administração Pública, estabelecendo, no art. 4º procedimentos que deverão ser seguidos 

pela Secretaria Municipal de Saúde para emissão da carteirinha de gratuidade, havendo 

evidente interferência do Parlamento em tarefas afeitas, constitucionalmente, ao Chefe do 

Poder Executivo. 

 

Verifica-se, portanto, que a matéria possui relação com a gestão dos contratos de 

concessão dos serviços públicos e com o funcionamento da Administração Direta 

Municipal, em especial da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Destarte, se dispensado tratamento ao assunto pela via legislativa, a deflagração do 

processo é sempre reservada exclusivamente ao Prefeito. Não pode a Câmara dos 

Vereadores tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, 

usurpando iniciativa alheia, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente. 

 

Ademais, tem-se que o Projeto de Lei foi elaborado sem qualquer previsão de 

eventual recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos pactos. 

 

Não se olvide, também, que a isenção interfere no custo do transporte e na fixação da 

tarifa, envolvendo, pois, matéria de repercussão orçamentária, novamente de competência 

exclusiva do Prefeito. 
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Assim sendo, resta claro que não há espaço para atuação legislativa municipal que 

implique ingerência em cláusulas regulamentares da prestação do serviço de transporte 

público, com imposição de obrigações às concessionárias. Leis desse jaez são 

inconstitucionais pois ensejam interferência direta no objeto do contrato de concessão. 

  

Reverbere-se que a Lei Federal nº 8.987/95, que rege as concessões de serviços 

públicos em âmbito nacional, estabeleceu, em seu art. 9º que: 

 

 “Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo 

preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras 

de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.” 

 

 ......................................................... 

 

 § 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu 

inicial equilíbrio econômico financeiro, o Poder concedente deverá 

restabelecê-lo, concomitantemente à alteração.” 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto integral ao projeto, sem embargo dos elevados 

propósitos que o inspiraram.  
 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


